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 SUMÁRIO EXECUTIVO

1 INFORMAÇÕES DA UNIDADE

Natureza do Trabalho: Auditoria em Contrato de Empréstimo

Período Auditado: 01/01/2020 a 31/12/2020

Unidades Auditadas: Unidade de Coordenação do Projeto (UCP)

Unidade Técnica do Programa (UTP)

Superintendência de Infraestrutura de Transportes da Bahia (SIT)

Vinculação: Secretaria de Infraestrutura do Estado da Bahia

Gestor: Marcus Benício Foltz Cavalcanti

Período: 01/01/2020 a 31/12/2020

2 IDENTIFICAÇÃO DO PROJETO

Projeto: Programa de Restauração e Manutenção de Rodovias – 2ª 
fase (PREMAR 2)

Objetivo: Aprimorar de forma sustentável a acessibilidade e a segurança
rodoviária em regiões selecionadas do Estado da Bahia.

Data de efetividade: 15/07/2016

Áreas de Abrangência: Áreas selecionadas do Estado da Bahia

Acordo de Empréstimo no: 8580-BR

Recursos Envolvidos: USD 300 milhões

Coordenadora da UCP: Maria Amélia Pompeu do Amaral

3 RESULTADO DA AUDITORIA

Cumprindo o estabelecido na Ordem de Serviço Externo nº 038/2021, emitida pela  1a

Coordenadoria  de  Controle  Externo,  procedemos  à  auditoria  do  Programa  de
Restauração e Manutenção de Rodovias – 2ª fase (PREMAR 2),  com o objetivo de
expressar uma opinião profissional sobre a situação financeira no exercício de 2020, as
normas e os procedimentos de licitação utilizados, a adequação dos controles internos
e sua conformidade com o Acordo de Empréstimo Nº 8580-BR, leis e regulamentos
aplicáveis.

O  PREMAR  2,  cofinanciado  pelo  Banco  Internacional  para  Reconstrução  e
Desenvolvimento (Banco Mundial), celebrado com o Governo do Estado da Bahia em
31/05/2016, tem como objetivo aprimorar, de forma sustentável, a acessibilidade e a
segurança  rodoviária  em  regiões  selecionadas  do  Estado  da  Bahia,  através  da
contratação associada dos serviços de obra e manutenção, com investimentos totais
de  USD300,0  milhões,  sendo  USD200,0  milhões  provenientes  do  Acordo  de
Empréstimo e USD100,0 milhões de recursos da contrapartida do Estado.
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Conforme pactuado,  as  intervenções  do  Projeto  abrangem obras  de  reabilitação  e
manutenção  da  rede  rodoviária  pavimentada  em  áreas  selecionadas  do  Estado,
execução de obras  em rodovias  alimentadoras (vicinais),  a  recuperação de pontos
críticos em estradas vicinais em municípios selecionados, além de ações de segurança
viária e de apoio a melhorias institucionais no setor rodoviário.

Os exames de auditoria foram efetuados de acordo o Manual de Auditoria do Tribunal
de  Contas  do  Estado  da  Bahia,  que  está  baseado  nas  Normas  Internacionais  de
Auditoria desenvolvidas pela Organização Internacional das Entidades Fiscalizadoras
Superiores  (INTOSAI), compatíveis  com  as  diretrizes  do  Banco  Mundial  e  em
conformidade com os Termos de Referência para auditoria externa do Projeto.  Foram
aplicados,  dentre  outros,  os  seguintes  procedimentos:  exame  das  demonstrações
financeiras, avaliação da efetividade e da confiabilidade dos procedimentos contábeis,
administrativos e de controles internos, exame da documentação suporte das origens e
das despesas, exame dos processos licitatórios e exame de projetos de engenharia.

O Parecer de Auditoria sobre as demonstrações financeiras do Projeto foi emitido com
ressalva quanto ao Demonstrativo de Fontes e Usos por Categoria de Despesas e
quanto  ao  Demonstrativo  de  Investimentos  por  Componente,  Subcomponente  e
Atividades e sem ressalva quanto ao cumprimento de cláusulas contratuais de caráter
contábil, financeiro e gerencial, leis e disposições oficiais, as aquisições de bens, obras
e serviços e seleção e contratação de consultores.
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1ª COORDENADORIA DE CONTROLE EXTERNO
GERÊNCIA 1C

PARECER DOS AUDITORES

Ao Exmo. Sr. Secretário de Infraestrutura
Projeto: PREMAR 2 - Programa de Restauração e Manutenção de Rodovias do Estado
da Bahia – 2ª fase

Opinião com ressalva

Examinamos as demonstrações financeiras do PREMAR 2 - Programa de Restauração
e Manutenção de Rodovias – 2ª fase, executado pela Secretaria de Infraestrutura da
Bahia, por intermédio do Acordo de Empréstimo Nº 8580-BR, firmado com o Banco
Mundial,  compreendendo  o  Demonstrativo  de  Fontes  de  Uso  por  Categoria  de
Despesas,  o  Demonstrativo  de  Investimentos  por  Componente,  Subcomponente  e
Atividades e as correspondentes Notas Explicativas, incluída o resumo das principais
práticas contábeis, referentes ao exercício findo em 31/12/2020.

Em nossa opinião, exceto pelo efeito do assunto descrito na seção a seguir, intitulada
“Base  para  opinião  com  ressalva”,  as  demonstrações  financeiras  acima  referidas
representam  razoavelmente,  em  todos  os  seus  aspectos  relevantes,  os  recursos
recebidos e os desembolsos efetuados, bem como os investimentos acumulados do
Projeto PREMAR 2 - Programa de Restauração e Manutenção de Rodovias – 2ª fase,
no exercício findo em 31/12/2020.

Base para opinião com ressalva

Como descrito na Nota Explicativa nº 4, foi contabilizado no exercício de 2020, como
contrapartida do Estado da Bahia, Mutuário do Acordo de Empréstimo Nº 8580-BR, o
montante de R$67.344.025, referente a investimentos, custos e despesas operacionais
informados  pela  Concessionária  Estrada  do  Feijão  SPE  S.A.,  consórcio  titular  do
Contrato de Concessão Nº 001/2018 – SEINFRA, relativo à Parceira Público-Privada
do Sistema Viário BA-052,  que teria sido executado entre os exercícios de 2018 a
2020. Não foi possível obter evidência de auditoria apropriada e suficiente para concluir
quanto à propriedade dos valores de investimentos, custos e despesas operacionais da
Concessionária, contabilizados como contrapartida do Estado da Bahia ao Acordo de
Empréstimo, bem como se os valores referem-se a despesas elegíveis pelo Banco
Mundial,  se  estão  adequadamente  suportados  por  documentação  apropriada  e  se
foram contabilizados pelo critério contábil de caixa, que é a prática contábil adotada na
elaboração das demonstrações financeiras do Projeto.

Nossa auditoria foi conduzida de acordo com o estabelecido no Manual de Auditoria do
Tribunal de Contas do Estado da Bahia, que está baseado nas Normas Internacionais
das  Entidades  Fiscalizadoras  Superiores  (ISSAI),  desenvolvidas  pela  Organização
Internacional  de  Entidades  Fiscalizadoras  Superiores  (INTOSAI),  as  quais  são
compatíveis com as diretrizes de auditoria aceitas pelo Banco Mundial, bem como com
o Termo de  Referência  para  Auditoria  Externa do Projeto  estabelecido  pelo  Banco
Mundial.
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1ª COORDENADORIA DE CONTROLE EXTERNO
GERÊNCIA 1C

Nossas  responsabilidades,  em  conformidade  com  tais  normas,  estão  descritas  na
seção  a  seguir,  intitulada  “Responsabilidade  do  auditor  pela  auditoria  das
demonstrações financeiras”. Somos independentes em relação ao Projeto, de acordo
com os princípios éticos relevantes para nossa auditoria de demonstrações financeiras
previstos no Código de Ética deste Tribunal de Contas e da INTOSAI, e cumprimos
com as demais responsabilidades de acordo com essas normas. Acreditamos que a
evidência de auditoria obtida é suficiente e apropriada para fundamentar nossa opinião
com ressalva.

Outros assuntos

Cumprimento de cláusulas contratuais de caráter contábil, financeiro e gerencial,
leis e disposições oficiais

O cumprimento de cláusulas  contratuais  de  caráter  contábil,  financeiro  e gerencial,
estabelecidas por meio do Acordo de Empréstimo nº 8580-BR e das leis e disposições
aplicáveis,  é  de  responsabilidade  da  administração  do  Projeto  e  foi  submetido  a
procedimentos  de  auditoria  executados  em  conjunto  com  a  auditoria  das
demonstrações financeiras. Em nossa opinião,  foram cumpridas,  em todos os seus
aspectos  substanciais,  as  cláusulas  contratuais  de  caráter  contábil,  financeiro  e
gerencial do Acordo de Empréstimo, as leis e as disposições aplicáveis.

Aquisições de bens, obras e serviços e seleção e contratação de consultores

As  aquisições  de  bens,  obras  e  serviços,  bem  como  a  seleção  e  contratação  de
consultores, ocorridas no exercício findo em 31/12/2020, cuja responsabilidade pela
execução  é  da  administração  do  Projeto,  foram  submetidas  a  procedimentos  de
auditoria  executados  em  conjunto  com a  auditoria  das  demonstrações  financeiras.
Esses procedimentos incluíram a verificação da conformidade das aquisições de bens,
obras e serviços e seleção e contratação de consultores com o Acordo de Empréstimo
nº 8580-BR, o Manual Operativo do Projeto e os Planos de aquisições aprovados pelo
Banco  Mundial.  Em  nossa  opinião,  foram  cumpridos,  em  todos  os  seus  aspectos
substanciais,  os procedimentos previstos para aquisição de bens,  obras e serviços,
bem como para a seleção e contratação de consultores.

Responsabilidade  da  administração  e  da  governança  pelas  demonstrações
financeiras

A administração do Projeto é responsável pela elaboração e adequada apresentação
das demonstrações financeiras de acordo com o critério contábil de caixa, descrito na
Nota Explicativa 2, a qual inclui determinar que o critério de caixa constitua uma base
contábil aceitável para a preparação das demonstrações financeiras nas circunstâncias
e  pelos  controles  internos  que  ela  determinou  como  necessários  para  permitir  a
elaboração  de  demonstrações  financeiras  livres  de  distorção  relevante,
independentemente se causada por fraude ou erro. O registro dos recursos reconhece
as transações e os fatos somente quando estes são recebidos ou pagos pelo Projeto e
não  quando  resultam,  auferem ou  se  originam de  direitos  ou  obrigações  que  não
tenham produzido uma movimentação de fundos (caixa).
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1ª COORDENADORIA DE CONTROLE EXTERNO
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Na  elaboração  das  demonstrações  financeiras,  a  administração  do  Projeto  é
responsável  pelos  controles  internos  que  ela  determinou  como  necessários  para
permitir a elaboração de demonstrações financeiras livres de distorção relevante.

Os responsáveis pela governança são aqueles com responsabilidade pela supervisão
do processo de elaboração das demonstrações financeiras do Projeto.

Responsabilidade do auditor pela auditoria das demonstrações financeiras

Nossos objetivos são obter segurança razoável de que as demonstrações financeiras,
tomadas  em  conjunto,  estão  livres  de  distorção  relevante,  independentemente  se
causada por fraude ou erro,  e emitir  relatório  de auditoria contendo nossa opinião.
Segurança razoável é um alto nível de segurança, mas não uma garantia de que a
auditoria  realizada  de  acordo  com  as  normas  internacionais  sempre  detecte  as
eventuais distorções relevantes existentes. As distorções podem ser decorrentes de
fraude ou erro e são consideradas relevantes quando, individualmente ou em conjunto,
possam influenciar, dentro de uma perspectiva razoável, as decisões econômicas dos
usuários tomadas com base nas referidas demonstrações financeiras.

Como parte da auditoria, realizada de acordo com o Manual de Auditoria do Tribunal de
Contas do Estado da Bahia, que está baseado nas Normas Internacionais da ISSAI,
desenvolvidas pela INTOSAI, exercemos julgamento profissional e mantemos ceticismo
profissional ao longo da auditoria. Além disso:

• Identificamos e avaliamos os riscos de distorção relevante nas demonstrações
financeiras, independentemente se causada por fraude ou erro, planejamos e
executamos procedimentos de auditoria em resposta a tais riscos, bem como
obtivemos  evidência  de  auditoria  apropriada  e  suficiente  para  fundamentar
nossa opinião.  O risco de não detecção de distorção relevante resultante de
fraude é maior do que o proveniente de erro, já que a fraude pode envolver o ato
de burlar os controles internos, conluio, falsificação, omissão ou representações
falsas intencionais.

• Obtivemos entendimento dos controles internos relevantes para a auditoria e os
consideramos  satisfatórios  para  planejarmos  procedimentos  de  auditoria
apropriados às circunstâncias, mas não com o objetivo de expressarmos opinião
sobre a eficácia dos controles internos do Projeto.

• Obtivemos entendimento dos procedimentos utilizados pela Administração para
aquisições e para contratação de consultores e consideramos satisfatórios para
planejarmos procedimentos de auditoria apropriados às circunstâncias.

• Avaliamos a apresentação geral, a estrutura e o conteúdo das demonstrações
financeiras,  inclusive  as  divulgações  e  se  as  demonstrações  financeiras
representam as correspondentes transações e eventos subjacentes de forma a
alcançar a apresentação adequada.
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1ª COORDENADORIA DE CONTROLE EXTERNO
GERÊNCIA 1C

Comunicamo-nos  com  os  responsáveis  pela  governança  a  respeito,  entre  outros
aspectos,  do  alcance  planejado,  da  época  da  auditoria  e  das  constatações
significativas  de  auditoria,  inclusive  as  eventuais  deficiências  significativas  nos
controles internos que identificamos durante nossos trabalhos.

Salvador, 20 de maio de 2021.
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